
Moção Nº 137/2023

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da vereadora Profª Camila Godói, que 

subscreve este documento, aprova Moção de Aplauso para o CONSEG – Conselho Comunitário 

de Segurança, pelo belíssimo trabalho realizado na municipalidade.

JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da vereadora Profª Camila Godoi, que 

subscreve este documento, aprova Moção de Aplauso para o CONSEG – Conselho Comunitário 

de Segurança, pelo belíssimo trabalho realizado na municipalidade.

No dia 07 de março do corrente ano o CONSEG, em parceria com a Policia Militar do 

Estado de São Paulo, Policia Civil do Estado de São Paulo, Guarda Civil Municipal de Itapevi, foi 

realizada a Audiência Publica pelo Fim da Violência Sexual Infanto Juvenil – A Menina de hoje 

será a mulher de amanhã, em busca de buscar soluções para o combate a violência contra a 

mulher e ao abuso sexual infantil.

Em nome do Presidente do CONSEG Itapevi Jeferson Colucci, quero parabenizar a 

todos os organizadores, palestrantes e responsáveis pela realização da audiência pública, que sem 

dúvidas beneficiará as políticas públicas de segurança da nossa cidade.

Ante o exposto, parabenizo-a pelo belíssimo e importante trabalho desenvolvido em 

prol da segurança da nossa cidade.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 08 de março de 2023.

M
oç

ão
 N

º 
13

7/
20

23
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
8/

03
/2

02
3.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 4
67

1/
20

23
 -

 0
8/

03
/2

02
3 

09
:2

9 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 3
50

T
-6

3M
7-

Y
E

J2
-0

V
51



Câmara Municipal de Itapevi, 8 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=350T63M7YEJ20V51, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 350T-63M7-YEJ2-0V51
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